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Publicações Câmara de Mariana
Legislação: Portarias
PORTARIA Nº 083/2017

EXONERA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso das
suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

Art. 1º - Fica exonerada, a Senhora Patrícia das Dores Gonçalves, do cargo de Assessora de Gabinete
I, a partir do dia 02/05/2017, lotada no gabinete do vereador João Bosco Cerceau Ibraim

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

 

Mariana, 25 de Abril de 2017.

 

Fernando Sampaio de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

Legislação: Portarias
PORTARIA Nº 084/2017

NOMEIA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso das
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suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada, a Senhora Amara Cristina Ferreira, no cargo de Assessora de Gabinete I, a
partir do dia 03/05/2017, lotada no gabinete do vereador João Bosco Cerceau Ibraim.

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

 

Mariana, 25 de Abril de 2017.

 

Fernando Sampaio de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

Legislação: Portarias
PORTARIA Nº 082/2017

NOMEIA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso das
suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado, o servidor abaixo relacionado, a partir do dia 24/04/2017, no gabinete do
vereador Devyson Nazareth Ribeiro:

Marciano Antônio Ramos TeixeiraChefe de Gabinete

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

 

Mariana, 24 de Abril de 2017.

 

Fernando Sampaio de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Extratos de Contratos
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CONT. Nº 009/2017 - CONTRATADO(A ): Marcos Arlindo Ramos Teixeira. OBJETO: Locação de
imóvel situado na Travessa Wenceslau Brás, nº 23, Centro, nesta cidade, registrado sob a matrícula
460, R-2, Livro 2-RG, composto por 08 (oito) salas, 02 (dois) banheiros, cozinha, áreas interna e
externa, quintal e cômodo para depósito para uso exclusivo como gabinete parlamentar do vereador
Marcelo  Monteiro  Macedo  o.  PRAZO:  até  31/12/2017.  VALOR:  R$1.500,00/mês.   DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  01.01.01.031.0022.4001.339036,  ficha  05.  DATA:  20/04/2017.  FUND.
LEGAL:  Lei  8.666/93  e  suas  alterações.  Fernando  Sampaio  de  Castro,  Presidente  da  Câmara
Municipal de Mariana.

CONT. Nº 010/2017 - CONTRATADO(A ): ELIAS E GUIMARÃES COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
E LUBRIFICANTES LTDA. OBJETO: aquisição 20.000 (vinte mil) litros de combustível – gasolina
comum, de acordo com o Termo de Referência do Pregão Presencial 04/2017/CMM. PRAZO: 12
meses.  VALOR:  R$  74.170,00  (setenta  e  quatro  mil  e  cento  e  setenta  reais).   DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0022.4001-339030-00 ficha 03. DATA: 26/04/2017. FUND. LEGAL:
Lei 8.666/93 e suas alterações. Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de
Mariana.

CONT.  Nº  011/2017  -  CONTRATADO(A  ):  KELLY  MARA  MENDES  CÂMARA.  OBJETO:
aquisição de material de escritório, de acordo com o Termo de Referência do Pregão Presencial
06/2017/CMM.  PRAZO:  12  meses.  VALOR:  R$  20.000,00  (vinte  mil  reais).   DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  01.031.0022.4001-339030-00  ficha  03  e  01.031.0022.4001.44905200
ficha 09.. DATA: 26/04/2017. FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Fernando Sampaio de
Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Extratos de Contratos

CONTRATO  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PUBLICO  Nº  001/2016  -  CONTRATADO(A  ):
LOURDES GOMES PEREIRA. OBJETO: prestação de serviços de Auxiliar de Administração, a ser
desempenhado junto ICHS, em virtude de convênio desta Casa de Leis com o referido instituto para
manutenção do arquivo histórico desta Casa de Leis. FUND. LEGAL:  Lei 3048 DE 26/01/2016.
Antonio Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

CONTRATO EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO Nº 002/2016 - CONTRATADO(A ): GREICE
KELLY SENA NERES.  OBJETO:  prestação  de  serviços  de  Auxiliar  de Administração,  a  ser
desempenhado junto ICHS, em virtude de convênio desta Casa de Leis com o referido instituto para
manutenção do arquivo histórico desta Casa de Leis. FUND. LEGAL:  Lei 3048 DE 26/01/2016.
Antonio Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

CONTRATO  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PUBLICO  Nº  003/2016  -  CONTRATADO(A  ):
ANDREIA FERREIRA DOS REIS GONÇALVES. OBJETO: prestação de serviços de FAXINEIRA, a
ser desempenhado na sede administrativa da Câmara Municipal de Mariana. FUND. LEGAL: Lei
3048  DE 26/01/2016.  Antonio  Marcos  Ramos  de  Freitas,  Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Mariana.

CONTRATO EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO Nº 004/2016 - CONTRATADO(A ): LECY
SANTANA DE LANA. OBJETO: prestação de serviços de FAXINEIRA, a ser desempenhado na sede
administrativa da Câmara Municipal de Mariana. FUND. LEGAL: Lei 3048 DE 26/01/2016. Antonio
Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

CONTRATO  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PUBLICO  Nº  005/2016  -  CONTRATADO(A  ):
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MARGARIDA APARECIDA GOMES PEREIRA. OBJETO: prestação de serviços de FAXINEIRA, a ser
desempenhado na sede administrativa da Câmara Municipal de Mariana. FUND. LEGAL: Lei 3048
DE 26/01/2016. Antonio Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

CONTRATO EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO Nº 006/2016 - CONTRATADO(A ): NEUSA
SILVA DE SOUZA. OBJETO: prestação de serviços de FAXINEIRA, a ser desempenhado na sede
administrativa da Câmara Municipal de Mariana. FUND. LEGAL: Lei 3048 DE 26/01/2016. Antonio
Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

CONTRATO EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO Nº 007/2016 - CONTRATADO(A ): RITA
DE CÁSSIA FERREIRA. OBJETO: prestação de serviços de COPEIRA, a ser desempenhado na sede
administrativa da Câmara Municipal de Mariana. FUND. LEGAL: Lei 3048 DE 26/01/2016. Antonio
Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

CONTRATO EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO Nº 008/2016 - CONTRATADO(A): KELY
CRISTINA DO ROSÁRIO LOPES. OBJETO: prestação de serviços de COPEIRA, a ser desempenhado
na sede administrativa da Câmara Municipal de Mariana. FUND. LEGAL: Lei 3048 DE 26/01/2016.
Antonio Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

CONTRATO  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PUBLICO  Nº  009/2016  -  CONTRATADO(A):
ANTÔNIO  CARLOS  DE  CASTRO.  OBJETO:  prestação  de  serviços  de  MOTORISTA,  a  ser
desempenhado na sede administrativa da Câmara Municipal de Mariana. FUND. LEGAL: Lei 3048
DE 26/01/2016. Antonio Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

CONTRATO EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO Nº 010/2016 - CONTRATADO(A): ALCINO
DOS ANJOS FILHO. OBJETO: prestação de serviços de MOTORISTA, a ser desempenhado na sede
administrativa da Câmara Municipal de Mariana. FUND. LEGAL: Lei 3048 DE 26/01/2016. Antonio
Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

CONTRATO  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PUBLICO  Nº  011/2016  -  CONTRATADO(A):
MAGAYREN  HEYGAN  ALVES  DOS  SANTOS  BLANCO.  OBJETO:  prestação  de  serviços  de
MOTORISTA,  a  ser  desempenhado na  sede administrativa  da  Câmara Municipal  de  Mariana.
FUND. LEGAL: Lei 3048 DE 26/01/2016. Antonio Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara
Municipal de Mariana.

CONTRATO  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PUBLICO  Nº  012/2016  -  CONTRATADO(A):
JOVELINO  RAMOS  GUIMARÃES.  OBJETO:  prestação  de  serviços  de  MOTORISTA,  a  ser
desempenhado na sede administrativa da Câmara Municipal de Mariana. FUND. LEGAL: Lei 3048
DE 26/01/2016. Antonio Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

CONTRATO EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO Nº 013/2016 - CONTRATADO(A): CARLOS
ALBERTO LÚCIO. OBJETO: prestação de serviços de OFFICE-BOY, a ser desempenhado na sede
administrativa da Câmara Municipal de Mariana. FUND. LEGAL: Lei 3048 DE 26/01/2016. Antonio
Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

CONTRATO  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PUBLICO  Nº  014/2016  -  CONTRATADO(A):
E D I N E I A  T A V A R E S  D E  P A I V A .  O B J E T O :  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  d e
RECEPCIONISTA/ATENDENTE, a ser desempenhado na sede administrativa da Câmara Municipal
de Mariana. FUND. LEGAL: Lei 3048 DE 26/01/2016. Antonio Marcos Ramos de Freitas, Presidente
da Câmara Municipal de Mariana.

CONTRATO  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PUBLICO  Nº  015/2016  -  CONTRATADO(A):
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SAMILLA  MÁRCIA  DA  CONCEIÇÃO  MARQUES.  OBJETO:  prestação  de  serviços  de
RECEPCIONISTA/ATENDENTE, a ser desempenhado na sede administrativa da Câmara Municipal
de Mariana. FUND. LEGAL: Lei 3048 DE 26/01/2016. Antonio Marcos Ramos de Freitas, Presidente
da Câmara Municipal de Mariana.

CONTRATO EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO Nº 016/2016 - CONTRATADO(A): MARIA
CÉLIA  GOMES.  OBJETO:  prestação  de  serviços  de  RECEPCIONISTA/ATENDENTE,  a  ser
desempenhado na sede administrativa da Câmara Municipal de Mariana. FUND. LEGAL: Lei 3048
DE 26/01/2016. Antonio Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

CONTRATO  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PUBLICO  Nº  017/2016  -  CONTRATADO(A):
S A B R I N A  M I R A N D A  D A  S I L V A .  O B J E T O :  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  d e
RECEPCIONISTA/ATENDENTE, a ser desempenhado na sede administrativa da Câmara Municipal
de Mariana. FUND. LEGAL: Lei 3048 DE 26/01/2016. Antonio Marcos Ramos de Freitas, Presidente
da Câmara Municipal de Mariana.

CONTRATO  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PUBLICO  Nº  018/2016  -  CONTRATADO(A):
ROSANA  APARECIDA  DA  SILVA  TEODORO.  OBJETO:  prestação  de  serviços  de
RECEPCIONISTA/ATENDENTE, a ser desempenhado na sede administrativa da Câmara Municipal
de Mariana. FUND. LEGAL: Lei 3048 DE 26/01/2016. Antonio Marcos Ramos de Freitas, Presidente
da Câmara Municipal de Mariana.

CONTRATO  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PUBLICO  Nº  019/2016  -  CONTRATADO(A):
ANDREIA DIAS SILVA. OBJETO: prestação de serviços de TELEFONISTA, a ser desempenhado na
sede administrativa da Câmara Municipal de Mariana. FUND. LEGAL: Lei 3048 DE 26/01/2016.
Antonio Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

CONTRATO  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PUBLICO  Nº  020/2016  -  CONTRATADO(A):
JULIANA DA CONCEIÇÃO CARNEIRO. OBJETO: prestação de serviços de TELEFONISTA, a ser
desempenhado na sede administrativa da Câmara Municipal de Mariana. FUND. LEGAL: Lei 3048
DE 26/01/2016. Antonio Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

CONTRATO EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO Nº 021/2016 - CONTRATADO(A): ANDRÉ
LUIZ ALBERTO VIANA. OBJETO: prestação de serviços de VIGIA, a ser desempenhado na sede
administrativa da Câmara Municipal de Mariana. FUND. LEGAL: Lei 3048 DE 26/01/2016. Antonio
Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

CONTRATO EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO Nº 022/2016 - CONTRATADO(A): LUIZ
ANTÔNIO BASTOS SILVA. OBJETO: prestação de serviços de VIGIA, a ser desempenhado na sede
administrativa da Câmara Municipal de Mariana. FUND. LEGAL: Lei 3048 DE 26/01/2016. Antonio
Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

CONTRATO EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO Nº 023/2016 - CONTRATADO(A): LUIZ
CARLOS  BENTO.  OBJETO:  prestação  de  serviços  de  VIGIA,  a  ser  desempenhado  na  sede
administrativa da Câmara Municipal de Mariana. FUND. LEGAL: Lei 3048 DE 26/01/2016. Antonio
Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

CONTRATO  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PUBLICO  Nº  024/2016  -  CONTRATADO(A):
OSVALDO RAIMUNDO DA SILVA. OBJETO: prestação de serviços de VIGIA, a ser desempenhado
na sede administrativa da Câmara Municipal de Mariana. FUND. LEGAL: Lei 3048 DE 26/01/2016.
Antonio Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.
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CONTRATO EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO Nº 025/2016 - CONTRATADO(A): JOÃO
CARLOS ANASTACIO. OBJETO:  prestação de serviços de VIGIA,  a ser desempenhado na sede
administrativa da Câmara Municipal de Mariana. FUND. LEGAL: Lei 3048 DE 26/01/2016. Antonio
Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

CONTRATO  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PUBLICO  Nº  026/2016  -  CONTRATADO(A):
DANIELLE CAROLINE DUARTE ANDRÉ. OBJETO: prestação de serviços de SUPERVISOR DE RH,
a ser desempenhado na sede administrativa da Câmara Municipal de Mariana. FUND. LEGAL: Lei
3048  DE 26/01/2016.  Antonio  Marcos  Ramos  de  Freitas,  Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Mariana.

CONTRATO EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO Nº 027/2016 - CONTRATADO(A): JECIARA
SILVA COUTINHO. OBJETO: prestação de serviços de TELEFONISTA, a ser desempenhado na
sede administrativa da Câmara Municipal de Mariana. FUND. LEGAL: Lei 3048 DE 26/01/2016.
Antonio Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

CONTRATO EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO Nº 028/2016 - CONTRATADO(A): JADER
ALVES PEREIRA. OBJETO: prestação de serviços de SUPERVISOR DE RH, a ser desempenhado
na sede administrativa da Câmara Municipal de Mariana. FUND. LEGAL: Lei 3048 DE 26/01/2016.
Antonio Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

RESCISÃO  CONTRATO  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PÚBLICO  Nº  19/2016  –
CONTRATADO(A): ANDREIA DIAS SILVA. Rescisão, unilateralmente, pela Câmara Municipal de
Mariana, do instrumento administrativo de contratação temporária por excepcional interesse público
firmado em 1º de fevereiro de 2016 para a execução dos serviços de Telefonista  na sede da
contratante.  DATA:  07/04/2016.  .  Antonio  Marcos  Ramos  de  Freitas,  Presidente  da  Câmara
Municipal de Mariana.

RESCISÃO  CONTRATO  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PÚBLICO  Nº  26/2016  –
CONTRATADO(A):  DANIELLE  CAROLINE  DUARTE  ANDRÉ.  Rescisão,  unilateralmente,  pela
Câmara  Municipal  de  Mariana,  do  instrumento  administrativo  de  contratação  temporária  por
excepcional interesse público firmado em 1º de fevereiro de 2016 para a execução dos serviços de
Supervisor de RH na sede da contratante. DATA: 20/06/2016. . Antonio Marcos Ramos de Freitas,
Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Leis Ordinárias
LEI Nº 3.138, DE 26 DE ABRIL DE 2017

“Denomina oficialmente espaços públicos localizados na sede do
Município de Mariana e Distritos”

 

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º - Os espaços públicos adiante indicados passam a ter oficialmente as seguintes
denominações:

I – Academia ao Ar Livre “José Jesus Veisack Magalhães” - localizada no bairro Barro Preto;

II – Academia ao Ar Livre “Conceição Cassimiro” – localizada no bairro Vila Maquiné;

III – Academia ao Ar Livre “Maria Aparecida de Souza” – localizada na Avenida Prefeito João
Ramos Filho;

IV – Academia ao Ar Livre “Antônio Ramos da Cruz” – localizada no distrito de Santa Rita
Durão;

V – Pista de Caminhada “Alameda Formigão – Ailton Daniel Lopes” – localizada no bairro Vila
Maquiné.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

Mariana, 26 de abril de 2017.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal de Mariana

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.838, DE 25 DE ABRIL DE 2017

“Convoca a 1ª Conferência Municipal de Vigilância em Saúde do Municipio de
Mariana e dá outras providências”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Junior, no uso de suas atribuições e
na forma do art. 92, inciso VII da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO a Resolução CES/MG nº 018, de 13 de fevereiro de 2017;

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e discutir a Política Municipal de Vigilância em Saúde;

 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de Vigilância em Saúde, a realizar-se no
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dia  02 de junho de 2017,  a  partir  das  18h00min,  no  Centro  de  Convenções  “Alphonsus  de
Guimaraens Filho”, que terá como tema central: “Vigilância em Saúde: Direito, Conquistas e
Defesa de um SUS Público de Qualidade”.

Art. 2º - A 1ª Conferência Municipal de Vigilância em Saúde será coordenada e presidida pelo
Presidente do Conselho Municipal de Saúde com a assistência técnica do Secretário Municipal de
Saúde.

Parágrafo Único –  Na hipótese de impedimento do Presidente do Conselho ou do Secretário
Municipal de Saúde, assumirão a coordenação e a presidência da Conferência, respectivamente, o
Vice-presidente do Conselho Municipal de Saúde e a Subsecretária Municipal de Planejamento e
Ações de Saúde.

Art. 3º - O Regimento e a Comissão organizadora da 1ª Conferência Municipal de Vigilância em
Saúde serão aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde e homologados mediante Portaria da
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º - As despesas com a organização e realização da 1ª Conferência Municipal de Vigilância em
Saúde  correrão  por  conta  de  recursos  orçamentários  consignados  no  orçamento  vigente  da
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nele se contém.

 

Mariana, 25 de abril de 2017.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.839, DE 25 DE ABRIL DE 2017

“Convoca a XI Conferência Municipal de Saúde do Municipio de Mariana e dá
outras providências”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Junior, no uso de suas atribuições e
na forma do art. 92, inciso VII da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO as Notas Técnicas 001, de 07 de Fevereiro de 2017 e 002, de 08 de Fevereiro de
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2017 do CES/MG;

CONSIDERANDO que é recomendação do Conselho Estadual de Saúde a realização de Conferência
Municipal de Saúde no primeiro ano de mandato e que tal ação possibilita a formulação de diretrizes
para as construções de políticas públicas de saúde que deverão compor o Plano Municipal de Saúde
2018/2021;

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica convocada a XI Conferência Municipal de Saúde, a realizar-se nos dia 23 de junho
de 2017, a partir de 18:00h e  no dia 24 de junho de 2017, a partir de  8:00h, no Centro de
Convenções “Alphonsus de Guimaraens Filho”, que terá como tema central:  "Fortalecimento da
Atenção Básica no Contexto das Redes Assistenciais."

Art. 2º - A XI Conferência Municipal de Saúde será coordenada e presidida pelo Presidente do
Conselho Municipal de Saúde com a assistência técnica do Secretário Municipal de Saúde.

Parágrafo Único – Na hipótese de impedimento do Presidente do Conselho ou do Secretário
Municipal de Saúde, assumirão a coordenação e a presidência da Conferência, respectivamente, o
Vice-presidente do Conselho Municipal de Saúde e a Subsecretária Municipal de Planejamento e
Ações de Saúde.

Art. 3º - O regimento e a comissão organizadora da XI Conferência Municipal de Saúde serão
aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde e homologados mediante Portaria da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 4º - As despesas com a organização e realização da XI Conferência Municipal de Saúde
correrão por conta de recursos orçamentários consignados no orçamento vigente da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nele se contém.

 

Mariana, 25 de abril de 2017.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal
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Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.841, DE 25 DE ABRIL DE 2017

“Exonera servidor a pedido”

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das suas atribuições
legais e na forma prescrita no artigo 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

Considerando o teor da Lei Complementar nº 003/2001, que introduziu o Plano de Cargos, Carreira
e Salários do servidor público municipal;

Considerando a solicitação formal de desligamento efetuado pela servidora mencionada através do
Processo Administrativo PRO nº 1906/2017,

 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido a servidora Priscila Silva Gomes, ocupante
do cargo efetivo de Atendente de Farmácia, Matrícula nº 20.204, a partir do
dia 02/05/2017.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.842, DE 25 DE ABRIL DE 2017

“Concede Aposentadoria Voluntária ao servidor que menciona e dá
outras providências.”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das suas
atribuições legais e,
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Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

Considerando o teor da Lei Complementar 003/2001, que introduziu o Plano de Cargos, Carreira e
Salários do servidor público municipal;

Considerando a instituição do Regime Próprio de Previdência Social e criação do Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, Lei Complementar 064/2008;

Considerando o disposto art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88, com redação da Emenda
Constitucional nº 41/2003 c/c art. 17 da Lei Complementar Municipal nº 064/2008;

 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedida Aposentadoria Voluntária Por Idade ao servidor Antônio Balbino dos
Santos, brasileiro, portador do CPF nº 424.245.346-91 e RG nº MG-728.915 SSP/MG, ocupante do
cargo efetivo de Vigia (Antigo Vigilante), Matrícula nº 6.492, lotada na Secretaria Municipal de
Defesa Social, a partir do dia 02 de maio de 2017.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.843, DE 25 DE ABRIL DE 2017

“Concede Aposentadoria Voluntária ao servidor que menciona e dá
outras providências.”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Junior, no uso das suas atribuições
legais e,

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

Considerando o teor da Lei Complementar 003/2001, que introduziu o Plano de Cargos, Carreira e
Salários do servidor público municipal;

Considerando a instituição do Regime Próprio de Previdência Social e criação do Fundo de
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Previdência dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, Lei Complementar nº 064/2008;

Considerando o disposto do art. 35 da Lei Complementar Municipal nº 064/2008 c/c art. 6º da
Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003.

 

D E C R E T A:

Art.  1º -  Fica concedida Aposentadoria Voluntária  à  servidora Manoela Maria de Araújo,
brasileira, portadora do CPF nº 300.643.176-68 e RG nº M-3.844.741 SSP/MG, ocupante do cargo
efetivo de Técnico Enfermagem, Matrícula nº 7.359, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a
partir do dia 02 de maio de 2017.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Licitações: Pregão Presencial
Pregão presencial

Prefeitura Municipal de Mariana – Pregão presencial Nº 030/2017. Participação exclusiva de ME,
EPP e MEI, conforme Lei complementar n°123/06 e lei 147/14 Objeto: Registro de Preço  para
contratação de empresa para prestação de serviço de confecção de placas de inauguração, placas de
homenagem e material  de apoio  ao cerimonial.  Abertura:  11/05/2017  às  08:45min.   Edital  ,
informações e  esclarecimentos  :  sala  da CPL,Praça JK S/Nº,  Centro  de 08:00 às  17:00 horas.
Site:www.pmmariana.com.br,  e-mail: licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel: (31)35579055.
Mariana 26 de abril de 2017

Prefeitura Municipal de Mariana – Pregão presencial Nº 031/2017. Participação exclusiva de ME,
EPP  e  MEI,  conforme  Lei  complementar  n°123/06  e  lei  147/14  Objeto:  Registro  de  Preço,
contratação d empresa para prestação de serviços de confecção de troféus e medalhas para atender
o  calendário  anual  de  esportes  do  Município.  Abertura:  11/05/2017  às  13:45min.   Edital  ,
informações e  esclarecimentos  :  sala  da CPL,Praça JK S/Nº,  Centro  de 08:00 às  17:00 horas.
Site:www.pmmariana.com.br,  e-mail: licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel: (31)35579055.
Mariana 26 de abril de 2017

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Extratos de Contratos

4º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 114/2014 CONTRATADO (A): WCL TELECOM REDES
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LTDA OBJETO: Dilação de prazo por 12 meses DATA: 26/03/2017 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0701.10.122.0024.2.433 339039 1102 Ficha 132 VALOR: R$ 1.200,00/mês FUND. LEGAL: Art. 57,
II  da  Lei  Federal  8.666/93  e  suas  alterações.  Duarte  Eustáquio  Gonçalves  Junior  –  Prefeito
Municipal.

11º  TERMO ADITIVO CONTRATO Nº  417/2013  CONTRATADO (A):  TERRA  &  TÉCNICA
ENGENHARIA  E  EMPREENDIMENTOS LTDA OBJETO:  Dilação  de  prazo  por  90  dias  DATA:
28/03/2017 FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio
Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 002/2017 CONTRATADO (A): CEDISME – CENTRO DE
DIAGNÓSTICO POR IMAGENS E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – EPP OBJETO: Dilação de prazo por
90 dias DATA: 29/03/2017 FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2017 CONTRATADO (A): TANGARA IMPORADORA E
EXPORTADORA S/A  OBJETO:  Fornecer,  sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS,
produtos estocáveis para preparo de alimentação escolar balanceada de modo a atender os padrões
nutricionais e dispositivos legais vigentes, para os alunos das escolas municipais e demais unidades
da rede municipal  de ensino.  PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 06/03/2018 VALOR: R$ 212.400,00
DATA: 07/03/2017 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0901.12.306.0018.2.648-339030 1100 ficha 358;
0901.12.306.0018.2.648-339030 1144 ficha 359; 0901.12.306.0018.2.648-339030 1147 ficha 360.
FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 2.920/2002. Duarte
Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal


